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SUGESTÕES

A Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos insta a Comissão do 
Controlo Orçamental, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Observa que o Tribunal de Contas (o «Tribunal») auditou domínios de despesas que 
abrangem várias políticas relacionadas com a migração e a gestão das fronteiras (rubrica 
4) e com a segurança e a defesa (rubrica 5); 

2. Constata que, nos domínios de despesas auditados relacionados com a migração e a 
gestão das fronteiras, bem como as políticas de segurança e defesa, o Tribunal optou por 
examinar uma amostra de 28 operações, que não é representativa das despesas no 
âmbito das rubricas 4 e 5 do QFP; faz notar que a amostra selecionada de operações 
examinadas não permite que o Tribunal forneça uma estimativa da taxa de erro para 
estas rubricas do QFP; lamenta esta decisão do Tribunal, apesar dos múltiplos apelos do 
Parlamento para que calculasse o nível de erro estimado; regista a explicação do 
Tribunal de que o âmbito da auditoria não foi concebido para ser representativo destas 
rubricas; insta o Tribunal a considerar a possibilidade de continuar a examinar e a 
alargar o âmbito da sua auditoria a este respeito;

3. Lamenta o facto de nove das 28 operações examinadas pelo Tribunal conterem erros 
quantificáveis que tiveram um impacto financeiro sobre os montantes imputados ao 
orçamento da União; salienta que estes casos podem ter um importante impacto 
negativo em termos de reputação e podem vir a pôr em causa o cumprimento dos 
princípios de boa gestão financeira das despesas da União; insta a Comissão a corrigir 
esta situação e a informar a autoridade de quitação sobre os progressos realizados; 
lamenta que o Tribunal apenas tenha realizado controlos a 25 operações sob a 
responsabilidade da Direção-Geral da Migração e dos Assuntos Internos (DG HOME) e 
que, por conseguinte, não tenha podido verificar a declaração de fiabilidade da DG 
HOME face aos resultados do seu próprio trabalho de auditoria; insta o Tribunal a 
continuar a examinar e a alargar o âmbito da sua auditoria a este respeito;

4. Regista com preocupação que, apesar de os Estados-Membros terem intensificado a 
execução dos seus programas nacionais em 2021, continuam por desembolsar 
montantes significativos tanto no que respeita ao Fundo para o Asilo, a Migração e a 
Integração (FAMI) como no que se refere ao Fundo para a Segurança Interna (FSI); 
observa que a taxa de absorção cumulativa do FAMI e do FSI em regime de gestão 
partilhada é de 72,54 %, o que corresponde a um aumento em relação à taxa de 60,75 % 
no final de 20201; insta a Comissão a intensificar os seus esforços no sentido de apoiar 
os Estados-Membros na aplicação efetiva dos respetivos programas nacionais;

5. Lamenta profundamente que os seus anteriores apelos para que as rubricas do FAMI 
sejam divididas por prioridades não tenham sido atendidos; salienta que essa divisão 
poderia contribuir para aumentar a transparência e a responsabilização no respeitante às 

1 Fonte: Relatório Anual de Atividades da Comissão de 2021, DG HOME 
https://commission.europa.eu/system/files/2022-06/annual-activity-report-2021-migration-and-home-affairs_en_
0.pdf.
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despesas orçamentais e, por conseguinte, reitera o seu apelo nesse sentido;

6. Congratula-se com o facto de, na sequência do afluxo de pessoas deslocadas da Ucrânia 
para a União, causado pela invasão da Ucrânia em 24 de fevereiro de 2022, o 
Regulamento (UE) 2022/585 de 6 de abril de 2022 ter prorrogado o período de 
execução dos Fundos 2014-2020 até 30 de junho de 2024, proporcionando aos 
Estados-Membros flexibilidade adicional para utilizarem o financiamento 
remanescente; 

7. Regista a conclusão do financiamento a título do Instrumento Fronteiras e Vistos do 
Fundo para a Segurança Interna (FSI – Fronteiras e Vistos); assinala que o novo 
Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à Política de Vistos (IGFV) 
permite apoiar ações que contribuam para uma gestão europeia integrada das fronteiras 
forte e eficaz nas fronteiras externas;

8. Regozija-se com a rápida reação às crises em 2021; regista com satisfação que, no 
contexto dos acontecimentos desencadeados pela Bielorrússia na fronteira externa da 
UE, a Comissão apresentou rapidamente propostas para suspender o acordo sobre a 
facilitação da emissão de vistos com a Bielorrússia e propôs um apoio financeiro de 
mais de 240 milhões de euros para a Letónia, a Lituânia e a Polónia, enquanto 
Estados-Membros mais afetados por esta crise;

9. Lamenta que apenas 11 dos 47 programas tenham declarado montantes que contribuem 
para a igualdade de género com uma pontuação de 2 ou 1, o que representa apenas 5 % 
das autorizações no final de 2021; incentiva a Comissão a afetar mais recursos à 
promoção e defesa da igualdade de género;

10. Assinala que, de acordo com o Relatório Anual de Atividades da Comissão de 2021, a 
taxa de erro residual média no FAMI e no FSI é de 1,12 %, ou seja, bastante inferior ao 
limiar de materialidade de 2 %; regozija-se com o facto de a taxa de erro residual nas 
subvenções sob gestão direta da Direção-Geral da Justiça e dos Consumidores ter 
diminuído para 1,83 % (de 2,69 % em 2020);

11. Regista o importante número de propostas legislativas em matéria de justiça e assuntos 
internos publicadas em 2021; lamenta a falta de avaliações de impacto anteriores, 
nomeadamente sobre os direitos fundamentais, relativamente a muitas dessas propostas; 
recorda à Comissão a necessidade de assegurar que todas as propostas publicadas em 
matéria de justiça e assuntos internos sejam acompanhadas de uma avaliação de 
impacto, nomeadamente sobre os direitos fundamentais; observa com preocupação que, 
em outubro de 2021, várias organizações da sociedade civil apresentaram uma queixa 
ao Provedor de Justiça Europeu sobre projetos que envolvem a transferência de 
capacidades de vigilância para países africanos, financiada pela Comissão através do 
seu fundo de ajuda ao desenvolvimento, o Fundo Fiduciário de Emergência da UE para 
África; manifesta profunda preocupação com a conclusão do Provedor de Justiça 
Europeu de que este financiamento foi concedido sem ter sido realizada uma avaliação 
de impacto clara sobre os direitos humanos; lamenta que o Provedor de Justiça Europeu 
tenha identificado lacunas, tendo em conta que a Comissão não conseguiu demonstrar 
que as medidas em vigor asseguravam uma abordagem coerente e estruturada para fazer 
face aos impactos dos projetos ao abrigo do Fundo Fiduciário de Emergência da UE 
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para África nos direitos humanos; recorda as conclusões do Provedor de Justiça, que 
considerou lamentável que os projetos ao abrigo do Fundo Fiduciário de Emergência da 
UE para África em questão não tenham sido objeto de uma avaliação de impacto clara 
sobre os direitos humanos, apresentada como documento separado ou como uma secção 
separada dos documentos de ação; regista com preocupação os potenciais riscos para os 
direitos fundamentais e as liberdades cívicas decorrentes da utilização por países 
terceiros de tecnologias de vigilância financiadas pela UE; insta a Comissão a adotar 
orientações relativas à avaliação dos projetos ao abrigo do Fundo Fiduciário da UE, 
tanto em África como noutros países; salienta que essas orientações devem exigir uma 
avaliação dos potenciais impactos dos projetos nos direitos humanos, a apresentar 
juntamente com as correspondentes medidas de atenuação num documento 
independente ou numa secção separada e distinta de cada documento;

12. Observa que, em novembro de 2021, 75 % das medidas ao abrigo da Estratégia 
Antifraude da Comissão de 2019 tinham sido executadas; exorta a Comissão a continuar 
a aplicar plenamente esta estratégia e a continuar a reforçar a sua cooperação com o 
Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) e a Procuradoria Europeia para 
proteger os interesses financeiros da União; recorda que a prevenção é um aspeto 
fundamental na luta contra a criminalidade dirigida contra os interesses financeiros da 
União; congratula-se com a estreita cooperação entre o Tribunal e o OLAF e a 
Procuradoria Europeia para proteger o orçamento da União; observa que, em 2021, o 
Tribunal comunicou ao OLAF 15 casos de suspeita de fraude (seis em 2020), um dos 
quais foi comunicado também à Procuradoria Europeia juntamente com um caso 
adicional identificado pelo Tribunal no decurso dos trabalhos de auditoria em 2021;

13. Regozija-se com a adoção, em 2021, da Estratégia da UE para lutar contra a 
criminalidade organizada (2021-2025), que estabelece instrumentos e medidas para 
desmantelar as organizações criminosas além-fronteiras, tanto em linha como fora de 
linha; regozija-se ainda com as propostas legislativas da Comissão de 2021 relativas à 
luta contra o branqueamento de capitais e o financiamento do terrorismo, domínio no 
qual as agências descentralizadas, os organismos e outras instituições da UE no domínio 
da justiça e dos assuntos internos desempenham um papel fundamental no que se refere 
à aplicação da legislação pertinente da UE; toma nota de que, em 2021, foram gastos 
65 milhões de euros na luta contra a criminalidade organizada.
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